
5ÂNTANÂggMUNDAU PREFEITUNA UUXICIPÀL DE SATITAXA DO MUNDAU

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.023/2025

o MUNrcíPtO DE SANTANA DO MUNDÂÚ - AIÂGOAS inscrito no CNPJ 12.332.979IOOOl-84, com

sede à Rua Silvestre Péricles, s/n - Centro - Santana do Mundaú/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipâ1,

sr. ANDRÉ tUlZ GóES CASTRO, portador de CPF ne 048.902.494-78 e portador do RG n.e 2002006011165 SEOS/AL,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS ne

02312025, processo administrativo n.e 2025.0103.0012.01, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, no Oecreto n.e 7L.462, de 31 de março de 2023, e em

conÍormidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA pRESTAçÃO DE SERV|çOS OE pUBUCAçÕES EM JORNATS (DrÁRrO OFrcrAr DO ESTAOO DE ATAGOAS,

DrÁRro oFrcrAr DA uNlÃo E JoRNAT oE GRANDE crRcurAçÃo), PARA DrvurcAçÃo oos ATos oFrcrArs E

ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAt OE SANTANA DO MUNDAÚ/AL, especificado(s) no(s) item(ns) do

edital de Dispensa de Licitação ne 007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTíÍATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PIÂNILHA DOs LOTES:
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1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpÂNTE(s)

2.f . Órgão gerenciador

2.1.1. Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú/AL.

2.2.2 5ão órgãos e entidades públicâs participantes do registro de preços

2.2.2.1 Seffetaria Municipalde Educação, Cultura e Desporto.

2.2.2.2. Secretaria Municipal de Saúde.

2.2.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.2.2.4. Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

3. DA ADE5ÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procêdimento de licitação podeÍão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

3.2.2. demonstração de que os valores registÍados estão compatíveis com os valores praticâdos pelo mercado na

formâ do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

3.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.3. A autorização do órgão ou entidade geÍenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

3.3.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da atâ de registro de preços.

3.6. o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 3.1.

Dos limites para as adêsões

3.7. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão excedeÍ, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador

e para os participantes.

3.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitâtivo de cada

item registrado na ata de registro de preços paÍa o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órBãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regisro de preços.

3.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e mateÍial de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distÍital e municipal, a adesão à ata de regist e preços

gerenciada pelo Ministério da saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7.
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4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses pr stas no
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3.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

3.7, desde que se.ia destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrâdos com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133,

de 2021.

vedação a acréscimo de quantitativos

3.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VATIDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS E CAOASTRO RESERVA

4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediânte a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantâjoso.

4.7.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como â previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.7.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ne 14.133, de 2021.

4.2.7. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
pâra formalização da atâ de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade
de o licitante oferêcer ou não proposta em quantitativo inferior âo máximo previsto no edital ou no aviso de
contratação direta e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada â

classificação da llcitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por obietivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitãrem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitãntes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

4.7.f. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no editalou no aviso de contratação direta; e
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4.8. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a âta de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob penâ de decair o direito, sem prejuízo das

sançôes previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

4.9.1. O pra2o de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justiÍicativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

4.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 ê subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

4.72. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimâdo e sua eventual atualização nos têrmos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitântes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adiudicatário; ou

4.72.2. Adjudic e Íirmar o contrato nas condições ofertâdas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicârá compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultadâ a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

5. ATTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGIÍRADOs

5.1. Os preços registrâdos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nâs seguintes
situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciâ de fâtos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuãda, nos termos dâ alínêa
"d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n-o 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições Iegais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 1.4.133, de 2021..

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contrâtação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deflnidos para a contratação.

6. NEGOCTAçÂO DE PREçOS REGTSTRAOOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se supeÍior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a rêdução do preço
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6.1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades âdministrativas.

6.7.2. Na hipótese prevista no ltem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. 5e não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadorâ procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço Íegistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de
202t.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabetecidâs na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato supeÍveniente que supostamente o impossibilite de cumpÍiÍ o

compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamentê com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

6.2..2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prêço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuí?o das sanções
previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na oÍdem de classiÍicação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantaiosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a êfetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratuâ1, obseÍvado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

7, REMANUAMENTO OAS qUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7-7. As quãntidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade Serenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.7. De órgão ou entidade participante pârâ órgão ou entidade pârticipante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ór8ão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Ne hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto íte L1.462, de 2023.

órgão ou entidade não parti nte,
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7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade paÍticipante, desde que haja prévia ãnuênciâ do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de MunicÍpios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorÍente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centrali2ada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remaneiamento.

8. CANCET-AMENTO DO REGTSTRO DO UCTTANTE VENCEOOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será ca ncelado pelo gerenciador, q uando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pÍeços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento êquivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justiÍicativâ razoável;

8.1.3. Não aceitâr manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto ne 11.462, de
2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos t ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133 , de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 dâ Lei ne 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o ór8ão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de prêços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8'2 .. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão oudã entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8'3 Na hipótese de cancêlamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os ricitantes que compõem o cadastrode rererv., obse*aia a ordem de classificação.

l;l;r,r" :""J!ifI::[,t::",t"'resistrêdos poderá ser rearizado pero serenciador, em determinada ata dejustificadas: -- r"' cialmente, nas seguintes hipóteses, desde que d"ril;";;-;;;;rovadas e

8.4.1. por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, d(
8.4.3. se não houver êxito n", ,",tto""ntu 

o" caso fortuito ou força maior; ou

,o pr"ço ,"girtr"jJ, il;;;;;;:1:1açõet nas hipóteses em que o p

e. DAs 
'ENALTDADE' 

artisos 26' s " á 
"' s oi"']'i"' ;:T:'tffif"''t[nar-se suPerior ou inferior

9.1. O descumprimento da Ati
, : r. Âs sançóes também r" 

"ol 

o" 
^"t'"to'e 

Preços enseiará apricação das penaridâdes estaberecidas no eoirar.
não r,on,r,". á .àrffi;;; 

":il]:,T-ros 

intesrantes do cadastro de

t',,,,:*l:,íffi #*r,*##Íl*"düffi ffi
lr,".trj*l{::*.:.::,:ri:Tr::t1,",*:',"*;",ruii":*:"::l*::ilãtil"rffi*:5:::"*

"o"oXJ:§l'Â['^l:i5*:i4r.,",]a"r"iMA,AALAG,.ANA-ESERv,Ços
,",-*ã:õH,;ff rjámiqf';p:.:s,1PúBLtcos {ozAM

Maceió/AL
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PREFEITURA IlU}IICIPAI DE SAXTAilA DO MUNDAÚ

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

santana do Mundaú tAL, -/8 ae /1/lA F(Oae zozs

,1*Lá6/,--
âúonÉ rurz c$ís casrno ' '

Prefeito
MUNICÍPIO DE SANTANA DO MUNOAÚ

Contratante

TEI.MA FERREIRA NICACIO

Representante Legal

PUBTIC REPRESENTACOES SERVICOS E CONSULTORIA LTDA

Contratada
TELMAFERRE|RA À$ tulodL n,nj d!{.rÀr rÍrf i
NrcAcro:sre6744s4s3 ii*ll1,:ií :'j'111i:l:i:

Testemunha CPF:

7

CONSÓRCIO INTÊRMUNICIPAL DA ZONA DA MATA ALAGOANA E SERVIÇOS PÚBLICOS -COZAM
Rua Sampaio Marques, 25, Salas 09 e 1O - pajuçâra _ CEp: S7O3O_1OZ_ UaceiólAL

Fone: 82 9817+5850 | cozamcpt@gmait.com

SANTl\NÂ
""MUNDATJ

Testemunha CPF:
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I:R 4,N('IS CORREIA BÁRROS DE ÁRÁÚJO
l'(lell{,

Publicàdo pori
(iivanrlda Maria Naseinrento Arau jo

( ódigo Identiticâdor':l,lt ( 4lll

(;.\BI N EI'E PR[,FEIT0
t,ott L\t .\ \' I I l/2025 DE ll DE i\í,\lt( o Dt. 2025

r,ortl ,\tilA :i" I I l/2025, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

o PRT:f EII'O DO ]\IUNICiPIO DE SANTA LUZIA DO
\Ol{ l l:. no uso dc suas atribuições consliucionais e lcgais.
, rr rrJls pclo irrlrEo 61. incisos Vl e IX, c,c o arrigo 114. inciso II,
.rL r.rr "u". Llr lci ()rtsânic0 do I\,Íunicipio. combinâdo conr o Art. 37.
L. 'o l. ila I ci \lurricipal n'' 253/92 c suas âlteraçôcs posleíiores,

\r1 L" - l'.xoneÍar. à Senhora Jâde Soâres do Náscinrento, do Cargo
,ic I)ro\irrerro ern Comissào sirnbolo - AS-5, dc Secretária Adjutta
Lrrr \,lulhcr. Juventude e do Idoso-

.\1. l" - [:stâ portaria cntra em vigor na data de sua publicaçào,
rr\, '{r(lxs ns drsnosiçtles cnr contrário.

R llSo l .\'ll

i)i \. ( rir)rrii Li I'ublrquc-sc

(illbrnctc do Prclerto. cm Sanla Luzia do Norte. 3l de Março de 2025,

I.'R,1,\'CIS CORREI,,T BARROS DE ÁK4ÚJO
l'rclcLro

Publicado por:
Givanilrla Maria Nascrnlen(o Araujo

Código ldenrilicâdon85 I 6465C

ESTADO DE ALAGOAS
PRtaFEI'l'UI{A VIUNICIPAL DE SAN-TANÁ DO IPANEMA

SIi('RETT\RIA i\TUNICIPÂI, DE GESTAO DE PESSOAS,
I-OCÍSTICTT E PATRIMÔNIO

NOTÍFICAÇÃO

t,tt ( .)( t:sso N" 03.2[i.0030/2025
,\ir.r\cj drstil, r Direldria de Licttaçôcs c Contralos Públrcos do
\lLrnr.iprL' de Srnrana rlo Ipânerna./AI-. por orderr dc sou Preleito,
,jrtil( :e Lr \ossu Scnholiu par-a NOTTFI(ÂR a emprcsa: CH3
( ()\'Ilt.{'fOS E NE(;OCIOS LTDA rrscrita llo CNPJ sob o n'
'I l.9,lll.-154/0001-40. da instauraçào, nesra PreÍêirura Municipal, do
I'roccsso Administràtivo n" 03.28.0030/2025, visando o
( ificcllr)icrlro e a AplicaÇào de Sanção Admi[istrâtiva ao conEato
r'l.l l0l4-i di qual esra errpresa é a beneficiária. fandada no Aíigo
r'.r lf.r\o l. drr J)ccrelo l\,lunicipal n" 2tli20l7, e consubslânciada na
rLr rLlLrtrr rncr:ular dcscritir rlÀ rcprcscntaçào apresenlarJa pclo Scnhor
\ rtLrrirr ilc I)ádr.ul Nlrncs Íli[isla. Sccretár'io Municipal Jc Gcsti-to dc
l'(ssr)ris. I-oSisticir c l'atrirnôDio. (incluindo os docurncn«rs que a

l'or ,rp1nlsns. scrr'a a prcscn!c notiÍicação também para dar-lhe
licncia q[e do potencial cancclamento, orâ noticiado, deconeú a
irplicilçrio dn sançào adurinistrativa de suspensào de licitar e
lrnpcdi rL'nto de contratar com esta municipalidade, pelo prazo de até
í)l írÍôs) lnos. pr!'vista na Cláusula Dêcima primeira, item 11.1.2., do
instlrrnrcnto obligacional acima tnencionado, ern confomridade com o
\r iiô. lll.Ja l.ci n' I.1.l13'2011

()lrtrL)s\rnr. ir prcs!Dle no(ilicaçào prcsla-se ainda a asseguaal à
.rrprcsl o cxcrcicr{) dc seu dtrcito de anlpla defesa c contraditório,
,lclcndo:r clcfcsa pré\iâ ser aprcscntada no pirzo de l5 (quinze) dias
ur.rs (nrl l5),i. da Lci l.{.131i2021).

K Ii I-''SO,\' IIE.\'R ISUE DE OLT VEIRA DE FENSOR
\lcttrbro rlr ('lPR

\À wN.(lrirrionrLrnrcipal.corn.ha, ânrn 5f{

Publicàdo por:
Isadora Almeida Melo

Código ldentiticador:9.18494,17

SECRETARIA MUNICIPAL DE CESTÁo DE PIiSSoAS.
I.OCÍSTICA E P rTRtItÔNt()

AVISO DF, COTA('ÀO DE PREç OS

(Processo Administmtivo n" 033 10042/2025)

O Municipio de Santana do Ipancma, através da Coordcnadoria de

Compras Públicas, toma público a conveniência c necossidads para

Aquisição de vacinas destlnsdas à vaciração dos animâis
assistidos pelos programas: Carroceiro de Santanâ 

^nâ 
e

Programa de Sanidâde de Ovinos e Caprinos, confornrc exigências
estâbclecidas no termo de referência, medianlc Dispensâ dc Licrraçào.
nos tcrmos do art.75, II. da Lei n" l4.l-l-'1,2021, os intcressados
aprescntcnl Proposta de Preços e Documenlos dc HabrlitaÇio. em
conlormidadc com o Temro de ReÍ'erência, no prazo dc I (três) dias
úteis, a se encerar às 2lh59m59s do dia 08/04/?025 (quarta-lcrra).
oponuridade em que â administração classificará a olena dc mcnor
preço.

O Terrro de Referência do objelo da conrralação será disponibilizàdo
âos irteÍe!§ados atrâves do seguinte cndercço clelrônico:
compras,pms,lpanemr@gmail.com.

A proposta de preços deverá ser cnviada paÍâ o seguinlc cndcrcço
eletrônico:compras.pms.ipanems@gmâil.com, até a dala linrite.

Preleirura Municipalde Santana do Ipanema.02 dc atrnl dc 2t125

LU.lNÁ SILYA SÁNTOS
Coordenadora de Compras Públioa.s

Pulllicâdo pon
Luana Srlva Santos

Código Identifi cador:F C I 1922'7

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE SANTANA DO TTUND-,\Ú

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. ao 02" dia do rnês dc

abril de 2025.

GABt\ET}] T)O PRT]FT]ITo
l ER\íO DE AUloRrZ,\Ç.iO

Pelo presente instÍumcnrc, com base na Lci n" l4.l3l,l02l.
AUTORÍZO a contratâÇào atraves do Proccsso de Adesào à 

^ta 
dc

Registro de Prcços no 012/2025 do munrcipio de Branquinha/Alagoas.
cm làvor da empresa MAVEL VEICULOS LTDA. inscrila no CNPJ
sob o n' 12.392.171/0001-92. com scde na Avenida Femandes Linra.
n.'2290, Farol, CEP 57.052400, Maceió-AL, neslc ato reprcsentada
pelo(a) Sr(a). JOSÉ COSTA FRÁNÇA. e-maili
licitacoes@gÍupojcicom.br, cujo objelo é a aquisiçâo dc arnbulânciâs
zero quilomelro com emplacamenlo/licenciamcnto. destinada ao

municipio de Santâna do Mr.rndaúi Alagoas, onrJc o r'alor global pcriirz
a ordcm de R$ 2?0.954,0t1 (duzcnlos c selenta nril e no\reccnk)s u

cinquenta e qualro rcais).
A aurorizaçào da presente contrataÇâo é leita nos teÍmos da [-ei n"
l4.l33i202l, desie nrodo. o contratÂdo Ílca obrigado n cumprir
inlegralnrente as condições esrabelecidas no contrato quc será

celebrado entrc as partes.

ANDRÉ LUIZ GOÉS CÁSTRO
Prclêito

Publicâdo por:
Isabellc Nuncs dc Linra

Código Idertilicador:,'lAFClCF0

GABINETE DO PREFEITO
EXTR\TO DE ATi\ DE REGISTRO DE PREÇOS li', 023/202s



/\lauoas . u.J oc /\Dnt oc zul) r ularro (llrclal oos ivlunlctplos oo !,staoo oe Alagoas . ANU 
^ll ll\_ z)l)

\rirl\r d. r\ra dc Rcgrslr'o r1e' PÍeços n" 021 1025. Dlspensa
I lr!onrrr n '(X)7,2(r25. I'rocesso: 2025.0103.0012.01. Contratante: O
\lt \l( ll)lO DE SA\TANA DO MUNDAÚ, inscrrrr no C\PJ sob o
rL' ll.l.l2.()79,0001-8.1. Contratada: PUBLIC REPRESENTACOES
sl ltYl('OS l: CONSUI"TORIA LTDA- inscrita no CNPJ nu
.i\ 11-r0 ()gi {)al0l-ll ObJcto: O registro dc preços para futura e

!vcrrrür (0NTR^T^ÇÀO DE EMPRESA PARA PI{ESTAÇÀO DE
. I(\ I( US DIJ PI BLIC,\ÇÔES EIV JORNAIS IDIÁRIO OFICIAL
,' ' . \ | \f){ ) Dt \t lco^s. DtÁRIo oFtctAL D^ LNtÀo E

,()K\ \I I)I CIt,\\DI ('IR('ULAÇÀO). PARA DIVULCAÇÀO
I)()5 \ I.OS O[ICIAIS L- ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA
\tr \tr '\L l)Í s.\NtANA Do M!.JNDAÚ,AL. Valor Clobat RS
il9;r.(XJ Datn da lssinarur'a: l8/03/2025. Prazo de vigência: I2
rrloz.-1 rncscs. l-undanrcnlaçàor Lci Federal 14.13312021.

Santunl rlo Mundaú/4L,02 de abril de 2025

I\DRÉ I-UIZ GOES CASTRO.
l'reti:ir()

l'i. lJ l lL)L Ii-sl:
Publicad0 por:

Isabelle Nuncs de Limâ
Código ldentiíicador:3 EF4C 120

ESTADO DE ALACOAS
PREFEITURA NÍU\ICIPÁL DE SÃO SEBASTIÀO

l\s.tt tt'to ltt \tclPAl. DE PRE\1DÊ\ctA soctAL
(rP-{M)

PORT^RIA

l'()1{ I \ltl \ lP,\}l \o (162/202.1

( ) I'r(lirl(, do NÍunicipio de Sào Sebastiào - AL, em conjunto com a

l'resrJente do IPAM, no uso das suas atribuiÇôes legais que Ihcs sào
.onl0ridxs pclâ I-ci Orgânica Municipal e pela Constituição Federal.

( Lrn'i(larilndo todo o !eor do Processo Administrativo instaurado e

.tuc llinlrtiu no IPA\4

R l.l\( )l Vl. :

\rt.lo - ( onecdcr. AposentadoriÀ especial por ldrde e Tempo de
t onrrhuiçào, na ft)rma do Arl. 5l da Lei Municipal no 271,'2005, que

.etjp.iora o 
^rt. 

6" da Eurenda Coustitucional no 4l12003, à
..r\rdorl'sc(urrdr lvÍ^T^NIA BRITO DA SI[.VA. ocupante do
c.rrrio dc PIiOFESSORA ESP (l) 25. matricula n'587. inscrita no
t Plri\'ll: sotr n' 025.408.114-70 c po[adom do RC n" ]441017
:sl' \1 . donr pro!cltos rnlcgrais c conr paridilde aos seltidores

\r1. 2" - o valor clos seus provenlos será cquivalente ao seu
!cncrnrcnto base, rcrcscido de 25% (por cerrto) de adicional de tempo

\rt. :1" - Esla Ponaria entra enr vigor na data de sua publicaçào

srio Schuitrào (AL).05 de dezembro de 2024.

Publi{!d0 por:
(i!r'srglc) (lc C ar\ irlho Lrno

Côdigo Idenrlticador: ti9A622C,§

I\S1'I'fI] To MI]NICIPÀL DE PREvlDÊNCIA SOCIAL
(IPAM)

PORTÁRIA

l'olt l \lll.\ Il'A]í No 055/2024

() Irr(lurlo clo lllunicitlio de Sào Scbastião - ÂL. em conjunto com a

Í'r('srllcnrc üo lPAN4, rro uso das suas atribuições legais quc lhcs sâo

! , rr lir r.l:rs pclir I-$ Orgàrrica l\,Íunicipal e pela C(nrslitr.riçiio F-ederal.

Consldcrando Íodo o teor do Processo AdDrinislr'ativo instaurado c
que trârnilou no IPAM.

RT]SOLvE:

Art.lo - Conceder. Aposentadoria especial por kladc e Tcmpo de
Contribuiçào. na forma do Art. 5l da Lei Municipal no 271,/2005. que
rccepciona o Art. 6'da Emenda Constitucional no 41 2001. à

servidora/segurada LUCIANA MELQUI^DES DOS S^N'fOS
MENDONÇA ocupante do cargo de PROFESSORA ESP (l) 25.
matricula nô 564. inscrita no CPF/MF sob n"924.216 394-49 c

portadora do RC n'924.236.194-49 SSP/AL. com provcntos integrais
e com paridade aos sdrvidores alivos.

Art. 2" - O valoÍ dos seus provenlos será equivalente ao scu

vencimento base, acrescido de 257o (por cento) de adicional r.lc rcrnpo
de serviço.

Art. -1'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

São Sebasriâo (AL),19 de SetembÍo dc 2024

Prcsidente do IPAM
Publicrdo pori

Gcrsigley de Carvalho Lino
Código ldcntifi câdor:2F87'{3E0

INSTTTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
(lP^1\l)

PORTARIA

POIiTÁRlA lPÂM :io 051/2024.

o PreÍeito do Municipio de São Scbastiào - 
^L. 

em conjunlo com ir

Presidcnte do IPÂM. no uso das suas atribuiçôss legâis quc lhos sào

conÍcl1das pelà Lei OIgônicu Municipâl e pelâ Constituição Fcderal.

Considerando todo o leor do Processo Adnlinistrâtivo instauÍado !'
que tramitou no IPAM.

II.RSOLVET

Art.lo - Conceder, Aposentadoria especial por ldade e Tempo dc

Contribuiçào, na forma do 
^rt. 

5l da Lei Municipal no 171i2005. que
recepciona o An. 6o da Emenda Constilucional no 4lr?001. ii

scrvidorrscgurada ELIENE PDREIRA MELANIAS DOS S^NI OS

ocupantc do cargo dc PROFESSORA ESP (l) 25. miitricula n" 251.
inscria no CPFMF sob n" 02327921430 e ponirdora do R(i n"
102327921430 SSP/AL, com provenlos integrâis e com pâridade àos

servidores ativos.

Art. 2" - O valor dos seus provenhs seíá cquivÀlente iro seu

vencimento base, acrescido de 257o (por cento) de adicionôl dc lernpo

de serviço.

Art. 3'- Esta Ponaria entra cm vigor na data de sua publlcaÇào

Sào Scbastrào ÍAL-),ll dc SctcrDbro dc 2021

Prcleilo

PÍesidente do IPAM

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCI]\ SOCIAI,
(lPAl\l)

PoRTARIA

Publicado por:
Gersigley de Can'alho Lino

Código ldentiíicrdor:80C 61"522

wwav.diaÍionnrnici l.corn.bÍ, an r,l

Prefcito


